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PORTARIA Nº 611/2022 
De 31 de março de 2022 

O Prefeito do Município de Canindé de São Francisco, Estado de Sergipe, 

WELDO MARIANO DE SOUZA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 53 e 

seus incisos da Lei Orgânica Municipal em sintonia com a Lei 20/2013, de 14 de agosto 

de 2013, que modifica o artigo 1° da Lei nº 287, de 07 de fevereiro de 2012; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Grátificação a Título de Representação ao (a) Servidor (a) 

Sr.<aJ ADSON MARIANO, portador (a) da Cédula de Identidade nº 3.260.461 , e'Xpedida 

pela SSP/SE, e do CIC/CPF sob o nº 021 .284.915-:84, ocupante do Cargo em Comissão 

ae CHEFE DE DIVISÃO, slmbolo CC - XI, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, ÁGUA E MEIO AMBIENTE, de 145% (cento e quarenta e cinco por 

cento), sobre seus vencimentos base. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de. sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a partir de 02 de março de 2022, revogando-se as disposições em côntráriô. 

Gabinete do Prefeito do Municfpio de Canindé de São Francisco - SE, 31 de 
março de 2022. 
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